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Programa de cumpnmento normativo da Santa Casa da MiserDdrdi de Tondela prevsto no
Regime Gera da Prevenção da Corrupção

1. Introdução

A Resolução do Conselho de f1 inistros n ,0 37/2021 de de abril, que aprova a Estratégia
Nacional Anticorrupção 2020-2024, perspetiva com o mesmo grau de importéncia e
necessidade a prevenção, a deteção e a repressão da corrupção e erige como uma das
prioridades «comprometer o setor privado» na sua concretização.

O Decreto-Lei n ,0 109- E/2021 de 9 de dezembro, cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção

e a prova o regime geral da prevenção da corrupção {ROPC), aplicável, entre outras, às
pessoas coLetivas com sede em Portugal que empreguem Soou mais trabalhadores.

O ROPO retira do domínio da sott law a implementação de instrumentos como os programas

de cumprimente normativo, os quais deverão incluir os pLanos de prevenção ou gestão de
riscos, os códigos de ética e de conduta programas de formação, os canais de denúncia e a
designação de um responsável pelo cumprimento normativo.

O RGPC determina também a implementação de sistemas de controlo interno que

assegurem a efetividade dos instrumentos integrantes do progre me de cumprimento

normativo, bem como a transparência e iniparciaiidade dos procedimentos e decisões.

Para além de constituirem um fator de gestão fundamental, a implementação de mad irias de

prevenção dos riscos de corrupçâo permitirá o respeito das recomendações das

Organizações Internacionais nesta matéria, desigtiadamonte a Recomendação da 000E

sobre Integridade Pública, de 2 de mgio de 2078.

O presente Programa de cumprimento normativo da Santa Casa da t4,ericórdia de Tondela
passará a constituir o reterendial normativo e de valores pe’o qual se pautará a ação
quotidiana dos respetivos dirigentes, trabalhadores e voluntários, dando-lhes a conhecer os

procedimentos em vigor e as suas responsabi[idades.
— -

Assim, em cumprimento das referidas normas, a Mesa Administrativa, reunida em 20 de
novembro de 2024, procede á aprovação do Programa de Cumprimento Normativo da Santa

Casa da Misericõrd, de Tondela previsto no Regime Geral da Prevenção da Corrupção, nos

seguintesterrncs: /
‘Capltplal

Disposições gerais

Artigo 1-01 Objeto e âmbito

Em execução do Regime Coral de Prevenção da Corrupção, o presente Programa de
Cumprimento Normativo (PCN) aplica-se à Santa Casa da Misericórdia de Tondela (SCfrIT).

Artigo 2.° 1 Natureza e fins da SCMT

1. A SCMT é uma associação de solidariedade social fundada em 25 de maio de 1952. com
personalidade juridica canónica e que exerce a sua ação no município de rondeta, distrito de

1

Viseu,
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2. A SCMT tem como objetivo exercer atividades de intervenção social tais como o apoio à

intância e juventude, apoio a pessoas idosas, a pessoas com deficiência e incapacidade.

/ aporo à familia e comunidade em geral

a)
‘

3. A atividade social da SCMT pode tambõm abranger as áreas da Saúde. Cultura, Habitação

• e Atividade Agricola.

4. A SCMT revê-se nos principies da 000poração e da subsidiariedade nas suas relações.

com e Estado português, em nome da defesa do estado socia e do fortalecimento da

economia social•

Artigo 3.° 1 órgáos sociais da SCMT

1. Estatutariamente. os órgâos sociais da SCMT compreendem a Assembleia Gerat, o

Conselho Fiscal e a Mesa Administrativa -

2.0 organogranla da SCMT constado Anexo, que faz parte integrante do presente PCN.

Artigo 4.° 1 Deparlamentos e Equipamentos da SCMT

A SCMT prossegue os seus tins estatutários através das áreas e valências a seguir indicados:

Setor Administrativo que integra os Recursos Humanos, Contabilidade e Tesouraria:

Lar de Santa Maria onde funciona a Estruture Residencial para Pessoas Idosas e Centro de

Dia; iI;i

- Apoio domiciliário;
, A

1

- Infantá rio Popular onde tunciona a Creche e Prá-escolar.

Artigo S.°l Corrupção e inf rações conexas

Pera os eleitos do presente PCN entend e-se por corrupção e infrações conexas os crimes

de corrupção, recebimento e oferta indevidos de vantagem, pecuato, participação

económica em negócio, concussão, abuso de poder, prevaricação, tráfico de influència,

branqueamento ou fraude na obtenção ou desvio de subsidio, subvenção ou cràd ito,

previstos no Código Penal, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.Õ 48/95, deis de março, na

sua redação atual, na Lei o.° 34/87, dois dejulho, na sua redação atual, no Código de Justiça

Militar, aprovado em anexo à Lei n.° 100/2003, deiS de novembro. na Lei n.° 50/2007. de 31

de agosto, ria sua redação atual, na Lei n.° 20/2008, de 21 de abril. na sua redação atual, e

no Decreto-Lei n» 28/24, de 20 de janeiro, na sua redação atual.

Artigo 6.° 1 Medidas de prevenção da corrupção incLuída, no PCN

O presente PON inclui:

a) Um Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas que abrange toda a

organização e atividade, incluindo áreas de administração. serviços administrativos,

equipamentos sociais, operacionais ou de suporte da SCMT

b) Um Código de Ética e de Conduta;

o) Um Programa de Formação;
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d) Um Canal de Denúncias, que faz parte integrante do Código de Ética e Conduta e
dispcni bilizado no site da instituiçãa

Capítulo’’

Ptano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Intraçôes Conexas

Artigo 7.0 Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações conexas

A SCMT adota e irnplementa um PLano da Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações

Conexas PPR) nos termos dos artigos seguintea

Artigo 8.° 1 Graduação dos Riscos

1. dentificados e caracterizados por dreas e equipamentos da SCfrIT com risco de
prática de atos de corrupção e infrações conexas, os riscos são classificados em
função do grau de probabilidade de ocorrência e da gravidade da conseqL.noia,

de acordo com a escala apresentada no seguinte
quadro:

Probabilidade de Gravidade da
Ocorrência (P0) Consequência (OC)

Baixa(1) ila .pixa(l)
Mddia(2)

-

Alta (3) J•- 1SW)
e

• fl

1 Da correlação da classificação atribuida e oisco, tendo por base os dois

indicadores anteriorescbtém-se a Graduação do RiSço 1CR), o qual pode ser Fraco,

P4oderado ou Elevado. Desta escaLa, concretizada no quadro seguinte, possivel

aferir o que deve ser tratado deforma prioritária.
-

1 Probabilidade de Ocorrência (P0)

-

________

-

Baixa (1) Média (2) ALta (3)
Gravidade da LALIa (3) ‘ orL’dÚ 12)
consequência MédLa (2) raco fl) Moderado (2)

__________

(CC) Baixa (1) Fraco (1) Fraco (1

— _____________

Identificados os riscos e atentas as variáveis inerentes aos atos de corrupção e infrações
corlexas, identificam-se as ações - medidas preventivas e ccrretivas - que pretendem reduzir

a probabilidade de ocorrência e o impacto de tais riscos, conforme Anexo II, que faz parte

integrante do presente PPR.

Artigo 9.° 1 Execução e contrato da execução do PPH

1. A SCMT designa como responsãvel pela execução e pelo controlo da execução do PPR
Gracinda Comes do Carmo ALmiro e Castro, cem endereço de mai{ gcarnio@sc’ntond ela.

o quaL é igualmente o responsável pelo cumprimento normativo, nos termos do artigo 1

2. A execução do presente PPR está sujeita a controlo interno, efetuado pela SCrIT nos
seguintes termos:

‘sz

Ltt

1— fllw

1
Moderado (2)
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a) Elaboração, no mês drs outubro, de reLatório de avaliação intercaLar nas situações

identificadas de risco elevado ou máximo:

b) Elaboração, no mês de abril do ano seguinte a que respeita a execução, de relatório de
1

- avaliação anual, contendo ‘,o’neadarnente e quantificação do grau de implementação das

medidas preventivas e cc,, et ivas identificadas, bem como a previsão da Sua plena

imp a rn a n te ç ão

3. Os reLatórios raleridrs no n Jn,oro anterior incLuem a monitorização da aplicação das

medidas tomadas para pi evenir e gprir situações do conflitos de interesses.

Artigo ID.° 1 PubLicidade do PPR

A SCrir assegura a publicidade do PPR e dos r oatõrios aos seus trabaLhadores. cevenrio

fazê-lo at,avés da inilanel e na Sua página ol ‘c’al na lnternet, no prazo de 10 dias contados

Cesce a sua implementaço e respetivas revisões ou elaboração.

Capit’ilo III

Código de Ética e de Conduu

AstiEo 1 l.q 1 Código de Ética e de Conduto

A ser acata e ,rIeTea rn Cxjio co tica o Concta. c c11a c_ .5 cc Aexc coe

fcz cata i :erznta cc pesente POr,. — Ir

Capitulo IV

Formação € corm,nãcaçio

j Artigo l2.° 1 Formação

1 A SCMT ca. ZC ‘O rac —ema a tcd,s :5 seus a rjeeS e trasa:,aDcias. cor’ vista a

1.6 es:es ccrhflar ecc—p-eenca n 23Z3. ticas e ro:e: ircitos :1 p-e. eçëo da

comj:c ão e fiações tnexas ,—p.eren:axs ccnt- tj nDa :ra c seu ervtMren:e uro

outro dc pDvcãccew,s.
/

2. C o ake e a ecuã—c a ca 1cm-ação os Cingefites e ttaItsa:cree :êr e’- zona

di’e.&nte eçoeiçã: dos nas,os çs riscos dent ‘izacos -

Artigo 139 Co.nunicação

A SOM r diligencia no sentido de dar a conhcccr as polltica9 e procedimentos de prevenção

da corrupção e infrações cnneas implemen tados às entidades com as q uci 5 5€ relscdona

designadaniente, ao Esrado aos fornecedores aos utentes e seus tem itiares.

CapituLo V

Sistemas de avaliação

Artigo 14.01 Avaliação do PCN
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Com o objetivo de avaliar a respetiva eticãcia e garantir a sua melhoria, a SCMT procede à
avaliação do PCN. nomeaoorfler,le. mediante;

a) A elaboração dos relanirios de avaliação, intercatar e an uat, previstos no artigo 9.

b) A mi ptemenlação de um sistema de controlo interno, conforme Anexo IV, que faz pa/
integrante do presen e PCN

c) Uni manual de proced irienfos reterentes a contratação püblica, conforme Anexo V. que
faz parte in egrarite do prescrge PCN.

Artigo l5.° 1 Avaliação prilia do risco relativamente a terceiros que ajam em nome da

SCMT, a fornecedores e a clientes

A rim de iderili ricar possíveis canhliros de morasses, a SCMT imptementa procedimentos de
avo liação próvIa do ri sou rLitiv’amente a terceiros que sÍsm em seu nome, a tornecedores e
a clientes. designadamenre. so[icirsndo a apresen taçáo.

a) De certi ricado de registo criou nata pessoas i ruo ivid uais e coletivas.

b) Uo çdd igo ri e cond uro pelas pessoas Coletivas.

cl De certidão permanenre ou código de aceso de pessoa coletiva.

Capítulo l .1
Ir

Re.porisável pala adoço e implementação do PCN
- e.

Artigo 16,e ‘Responsável pelo cumprirlento normativo

1.ASCT’Tdesg—a :-.oc,esoD4 .tl1e.crn rectas rerna,c,sega’a,Ieeccn,.aa

w• caçã: na °CN. Cii G,e! dc Ca’r’o &ri’: e Cas:’c, oeï ede’e, se

/
2. O ‘esponsevel atio cJ,,Í ne’!D ‘5’ ‘na’ r.’c Pe’ce as s as ‘nes de 9 :—zc

aseaooz,e’:e. o,ane’II e e aulcrcr’ à cet selia dvr 13a , caagIa:o SC
sus z, 5pe rl ‘—a:—aaçAe ‘n:e’ ‘a e ccc eis hr IS eO n ccc .,a 5C5S5’2S 50

oese’Ee’ho da s.a ‘,.nçác. 1)

Citula VII

Noimas finais e transitárias

Artigo 1IP Infração disciplinar

P-cc,,en- er n’ação se p.,’aw s taba. ‘ad,;es da SC’V 5 .e ocixem de par:icipar

ifações o,. fest 01,21 ‘nações ‘asas Õ ‘‘acas. ‘0.0: s cc :resolte regi—e, co aja

lehar rrhc7w”0 10 exercidio o pcr ‘alça cas 5_os Ln;Des, sem crejuza da
ospaiiszb’. cade ci’:’ -r,m na. 0., co—:ín,oerac C”a- CUC Sa 0050 0002et
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Artigo 18.° 1 Revisão do PCN

1. O PPR e o Código de Ética e de Conduta são revistos a cada três anos ou sempre que so

opere uma atoração nas at 1 ibuições ou na estrutura orgânica da SCMT que o justifique.

<— 2. A SCMrdesigna como ‘uspunsável pela revisão do PPR Gracinda Gumes do Carmo Alrniro

e Castro, com endereço do mau gcorrnorisc!11ton(le[a .pr. o qual é igualmente o responsável

pelo PCN, nos lermos do artise 9°.

Artigo 19.01 Entrada em vigor

O presente PCN enira em vigor no dia seguinte ao da sua aprovação pela Mesa Administrativa

da SCMT

Tondela, 8 de janeiro de 2U25

ii,

—

- .

r

1)’
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Anexos

Anexo’ - Organograma da Santa Casa da Misericórdia de Tondeta SCMT)

Anexo II - Potenciais riscos idontiíicados, caracterizados por Áreas e Equipamentos da
SCMT e medidas a adotar rio sentido de sua prevenção e correção

Anexo III - Código de Ética e de Conduta da Santa Casa da Misericórdia deTondeta

Anexo IV- SFstema de controlo interno de avaliação do Programa de Cumprimento

Normativo (PCN)

Anexo V - Contratação Pública - Manual de Procedimentos

1

/
(4

7
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Anexo II

Potenciais riscos identificados, caracterizados por Áreas e VaLências da SCMT e medidas a

adotar no sentido da sua prevenção e correção.

Os potenciais riscos de corrupção e infrações conexas da SOME, bem como as medidas a

adotar no sentido da sua prevenção e correção, que em seguida se identificam, resultam do

um processo de anã lise e reflexão interna da 1 nstituição.

Legenda Probe biLidede de ocorrência (P0)

Gravidade da consequência (30)

Graduação da Risco (GR)

Administração

Riscos
Identificação dos Riscos Mcd idas a Adotar

P0 GC GR

Falta de isenção e Adesão ao Código de Ética e de
imparcial idade técnica na Conduta

análise, estudos e prepaação
1 3 Elevado

de propostas em benefício ou
detrimento de interesses 1

-——.

/
especificas .•

Aceitação de beneficias em •.. . Declaração de Inexistência de
troca da concessão de •Conflitos de interesse

1 3 Moe!lda. ‘Adesão ao Código de Ética e devantagens e/au
favoreci mentos - Conduta
Utilização/divulgação de - t —

- Os processos serem validados
. 1 —

informação privilegiada para . . / por diferente5 intervenientes

beneficia próprio 1 3 Moderado de diversas níveis hierárquicos

. e/ou auditorias

Prestação inadequada de Di5pon ibilização permanente
3 2 . Elevadb

informações de informação atualizada

Erro intencional na Segregação de fu nçõe5 e duplo
apreciação das factos e do grau de decisão
direito e/ou na tramitação do 1 3 Moderado

processo de contraardenação

de forma a favorecer terceiro

incumpri mento das cláusulas Acompanhamento e supervisão
2 2 Moderado

contratuais

Violação de dispo5içõe5 Ge5tãc dos contratos
2 3 Elevado

legais

Favorecimento próprio ou de Criar procedimentos para
1 3 Moderado

terceiros ciassiãcar a informação

4
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Serviços Administrativos

- / ldenh&aço dos Riscos
ISCO5

R
— Medidas a Adotar

• Falta de inçáo e —— Adeso ao Código de Ética e de
_. imparcialidade técnica na Conduta

an use, estudos e
2 3 Elevado

preparaçao de propostas em
beneficio ou detrimento de
intereses es. pecíficos

___________ ____________________________

Aceitação de beneficio, em Declaração de lnexistncia de
troca da concessão de Conflitos de Interesse

1 3 Moderado
vantagens e/ou
favoreci mentes
UtilizaçãoJdivuIgaço de
informação privilegiada para 1 3 Moderado

beneficio próprio Os processos serem validado5 por

Ornissão/mani pulação de diferentes intervenientes de

informação com o objetivo diversos níveis hierárquicos e/ou

de condicionar as decisões 1 3 Moderado auditorias

de órgãos envolvidos

Utilizaflo/divulgação de ti

informação privilegiada e! ou

confidenciaL com outras - - -

- Adesan ao Codigo de Etica e de
enndades com relaçao 1 3 Moderado
. . Conduta
institucional com a SCMT

.• . -

para beneficio próprio ou de
terceiros .

.

Prestação inadequada de
3 2 Elevado

Disponibilização permanente de
informações .. informação atualizada

—

Ineficiente gestão dos Conferência qualitativa e
processos de aquisição de

1 2 Fraco
quantitativa dos bens e serviços a

bens e serviços e gestão de
..

receber
armazém — -

Falhas no processo de Cruzamento de informações entre
verificação e controlo da

3 3 Elevado
a proposta de adjudicação e a

faturação faturação apresentada

Falta de isenção e Validação por parte de vários
imparcialidade técnicas no intervenientes de diferentes níveis
âmbito dos procedimentos hierárquicos. de5ignada mente os

. . 2 3 Moderado
de contratação publica que

manifestaram a necessidade de
contratação.

Conflito de interesses dos Declaração de inexistência de
elemento5 do j dri 1 2 Moderado conflitos de interesses
(contratação serviços)
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Extravio de equipamentos ou Açõe5 regulares de verificação do
a sua inutilização, por ação

1 2 Fraco
cumprimento das regras de F

humana ou causas naturais manuseamento e uti lizaçao de

_________________________ __________

equipamentos.
-

_________

Bases de dados Comunicar alterações por forma a
desatualizada atualizar as bases de dados

Utilização exclusiva das
3 3 Elevada Plataformas

Fixar prazos para atualizar as bases
de dados

Controlo ineficiente na
—— Cumprimenta dos Termos de

gestão dos veículos 2 3 Moderado Utilização do Regulamento de
Viaturas

Quebra de canfidencialidade Sensibilização e formação de
na receção e expedição de 1 1 Fraco trabalhadores/as
documentos

__________ _____________ -______________

Perda ou extravio de Software de gestão documentar
expediente que permite digitalizar toda a

2 3 Moderado
Ii documentaçaa recebida e

____________________________

TJJ expedida

____________________

Fornecimento da informação — utorização expressa dos
a terceiros uperiores hierárquicos para

1 3 Moderado
atri.u’çao e acesso de dados e

—

‘* inlüçôes
Risco de interrupção
prolongada por desastre r - Realização de cópias de segurança
natural que danifique o 1 Moderado (back-u p5)
Servidor

utilização/divulgação de Os processos serem validados por
informação privilegiada para

1 3 e do
diferentes intervenientes de

beneficio próprio
•. Y diversos níveis hierárquicos e/ou

auditorias
Aceitação de beneficios em Cumprimento do regulamento
troca da concessão de interno da SCMT.
vantagens e/ou 1 3 Moderado
favorecirnentos (contratação
serviços)
Omissão/manipulação de Cumprimento do regulamento
informação com o objetivo interno da SCME

. . — 1 3 Moderado
de condicionar as decisoes
(contratação serviços)
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Cestãc ca ass d1cace

Desaceçaçâc co p ano te
fo-Taço civ s aflo

ecess dades

foryab-as/e*eEic o de

Gesto orçamcna 1
(elaboração de propo5a de
orçamento, controlo da
execução. alterações

orça mentais e fundos
disponíveis) - Atribuição de
vantagens a terceiros,
conflito de interesses

Operações Contabilísticas e
de Te5ouraria (gestão do
Fundo de Maneio cobrança

de receita e pagamento de
despesa) Desvio de

tu ndos/valores/peculato

Compromissos e pagamentos
indevidos

- 1 Sei’ a’ç a nka e aE esse

2 2 Mode’a[lD es ‘lo ao e.,cu vo tos
trc essas -Io’v’ta:s

E abo’a; c te trcc cd rreos

litros Co,teê,z a cas Ides
2 3 E levado ze a DoflOS e tescor, ;s

Va da;o ao s,s:e—1a de
oror pçsan-enl o r.e v’: ‘ve:os

crto o e es:ã, da
1 1 tcdeaoo aswu riade ap •caçã Sç’tgo’

e Prograna de sala9,s

2

[evrianeC a tal de
ectss daaes :e Icrrleçãc

nt o dos [cai pre’iDs are’. os

Ao’oiação de O ano a,a te

ío,,aco k.-aiafla da etccil
da lx”aflc

7 Poçam de ornr((rento °c”rat Ia 5’,a Casa ris i-se:;jwa te T,,cez 07e’;s:cr

Re,me Geral da Preenço da Corrupçao

Recursos Humanos

cer9csção d,zs i5ccs
isctç

00 - CC

v

‘ezpdas a Aden,

ce,to financeira L

Ider,tihcaçio dos Riscos
Riscas

CC —

31

/

á

Me dera do

1)
)

Medida, a Adolar

Dsio fundamentada em
critr’o5 tcr,’cos

Procedir,Ierilo, interno,

Procedimento, interno, e
Norma d Controlo interno
Fundo Maneio permanente de
va’or redu1ido Segregação
entre o, perfis de homebanking

(operador/autorizador)

Reconciliacões banc rias
periódicas

1 3 Moderado

3 Elevado

Pesponsa bi ‘ilação da,
operações. Procedimentos
inrernos de aprovação de
despesa. Proçedimentos
inrernu, de validação de faturas
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Identificação dos Riscos Mcd idas a Adotar

Aceitação de beneficio em Adesão ao Código de êtica e
troca de concessão de 1 2 Fraco conduta
vantagem! [avorecimento
titi lização! divulgação de

F
Adesão ao Código de ética e

informação privilegiada em 1 2
raco

conduta
beneficio próprio

Gestão indevida dos Adesão ao Código de ética e
orçamentos afetos 2 2 Moderado conduta
íormaçâo

Ação sociI (Lar, Infantário)

Identificação dos Riscos
GR

Med idas a Adotar

Quebra dos deveres . Acompanhamento e supervisão
funcionais e valores do cumprimento dos princípios
independância, integridade, 1 e normas éticas inerentes à

responsabilidade, 1,. função
transparência, objetividade, Decla ração de inexistància de
imparcial idade e s confl ito de interesses
confidencia lidade) no

1 2
Acompanhamento e supervisão

exercício ético e profissional de técnicos/as e equipas de
das tu nções 1. . - . -. — tr balho por dirigentes

/ Tomada de conhecimento do

.. • Código de Ética e de conduta da
. SCMT.

Utilização/divulgação de Declaração de inexistência de
i n[ormação privilegiada e/ou / conflito de interesses
confidencial em beneficio ou 1 A 3 Moderado Tomada de conhecimento do
detrimento de interesses Código de Ëhca e de conduta da
especificos SCMt
Elaboração de pareceres Declaração de inexistência de
técnicos e informações com conflito de interesses
influência na tomada de Duplo controlo da verifkação
decisão dos documentos produzidos

3 3 Elevado U niformização de respostas
Elaboração de minutas
Monitorização do trabalho
desenvolvido

Prestação inadequada de Definição de níveis de
informações no âmbito de 2 2 Moderado responsabilidade
atendimento e

Formação
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relacionamento com Acompanhamento por
terceiras pessoas dirigentes e reporte das

matérias questionadas
Falha na entrega atempada Definição de prazos de entrega
de informação necessária da informação

2 3 Elevado
Cumprimento dos prazos
definidos

Em sede negocial, não Elaboração de diretrizes prévias
acautelar os interesses da(s) à negociação/reunião;
representada(s) em beneFicio Apresentação de memorandos
próprio e/ou de terceiro- dos assuntos tratados;

1 3 Moderado
Preparaçao e tomada de
decisões assente numa
estrutura de validações
hierárquicas

Apropriação de bens da Fornecimento de cacifos
1 nstituição, de colegas, fechados para bens individuais
utentes ou farnil iares dos colaboradores, Controlo

3 3 Elevado -
registado de bens da
Instituição. Espólio controlado
de bens dos utentes.

Situações de conflitos de Estabelecimento e divulgação
interesses, em particular na ‘ clara de regras para as prãttcas
contratação de fornecedores, - / procedimentos e controlo dos
contratação de RH, outros 2 2 Moderado processos implementados
prestadores de serviço,
admissão de utentes e na -.

- -.

prestdção de cuidddos
Acesso e utilização indevida Ebelecimento e divulgação
de inFormação privilegiada, clara de regras para as práticas
ou da dos pessoais 3 3 Elevado de aquisição e controlo dos
especialmente sensiveis e processos i mplementados
confidencia is- t
Solicitação e aceitação de % Estabelecimento e divulgação
ofertas ‘k clara de regras para as práticas

de contratação, de Gestão de
3 3 Elevado processos individuais, de

prestação de cuidados e de
controlo dos processos
implementados

Situações de conflitos de Acompanhamento próximo por
interesses com os elementos parte dos responsáveis,
da equipa, os familiares ou Solicitação de feedback

. 3 2 Elevado -

outras entidades. periodico aos envolvidos.
Formação e atenção redobrada
às softskills dos colaboradores.

U ttlização a busiva para fins Formação e informação sobre a
próprios de documentação 2 2 Moderado confidencialidade e correta
Institucional utilização da documentação,



Má utilizaçáo do material
dispon ibili zado para trabalho
gastos abusivos. danos

propositados, etc)

Falta de lea Idade para com
SCMT junto de terceiros
(nomeadamente boca a
boca, via redes sociais, etc...

lncumprmento de
orientações, com ausência de
colaboração na perceção e
resolução de situações que
possam surgir do
desempenho das [unções.
Abuso de poder para com
colaboradores; cornos
utentes; com os famil lares
parceiros.

bem como informação sobre —

possíveis consequências na má
utilizaçáo. Reserva de acesso
em caso de cessação de

/
funçoe5.
Formação e informação sobre a
conõdencia lidade e correta
utilização, bem como
inforrnaçào sobre possíveis
consequências na má
utflizaç5o.
Criar momentos de abertura e
partilha dentro do grupo!
Instituição para partilhar
situações que possam
necessitar de
interve n çã o!re sol u çã o.
Atenção especial às softskills
dos colaboradores.
sensi bilização e quando
necessário, formação
direcionada.

Criar momentos de abertura e
$arhlha dentro do grupo/
Instituição para parttlhar
situações que possam
nécessitar de intervenção!
resolução nomeadamente
através de caixas de sugestões
reclama ções!su gestões).

Estabelecimento e clara
divulgação de regras para as
práticasjprocedimentos e
controlo dos processos
implenientados.
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Anexo III

Código de Ética e de Conduta da Santa Casa da Misericórdia de Tondeta

CAPÍTULO 1 - Disposições Gerais

Artigo 1.0
- Objeto

O Código de Ética e de Conduta consagra os principies e as normas de conduta profissionaL

e institucional que pautam a atuação da Santa Casa da Misericórdia de Tondela SCMT) e dos

seus Colaboradores, aos quais se encontram sujeitos e que devem assumir como

intrinsecamente seus, refletindo-os na reaçâO proti ssional que estabelecem entre si e com

torceiros, tonto de forma duradoura corno ocasional.

Artigo 2.° Natureza e fins da SCMT

1-A SCMT uma associaçêo de solidariedade socialtundada em 1952, ereta canonicamente

e que exerce a sua ação no municipio de rondela.

2-A SCMT tem como objetivo exercer atividades de intervenção social tais como o apoio à

infância e juventude, apoio a pessoas idosas a pessoas com deficiência e incapacidade,

apoio à fam{lia e comunidade em geral.

3-A SCMT gere equipamento sociais da Área da SoLidariedade e Educação.
1

4. A SCMT revê-se nos principies de cooperação e da subsidiariedade nas suas relações,

com o Estado português, em nome da defesa do estado social e do fortaLecimento da

economia social.

Artigo 3•a
- Âmbito de aplicaçõo

1- O Código de Ética e de Conduta ;aplioa•s& aos trabalhadores, aos estagiários, aos

membros dos orgãos sociais e aos cfcmeis voluntários da SCIIT (todos eles designados neste

Código por Colaboradores).

2- A vincuLação dos prestadores de serviços aos principios e normas do Código de Êica e de

Conduta efetua-se mediante compromisso escrito essumido no âmbito do processo de

contratação. )
Artigo 4.° - Objetivos

São objetivos do Código de Ética e de Conduta:

a) dentificar e cLariticar as regras de conduta da atividad e dos Colaboradores da SCMT;

b) Reforçar a cultura organizacional comum;

o) Orientar a atuação dos CoLaboradores da SCMT;

d) Obter um compromisso individual e coletivo no respetivo ou rnprimento;

e) Divulgaras regras de conduta da atividade dos Colaboradores da SCMT;

Promovera confiança pública no desemponflo individual dos Colaboradores da SCMT e.

oonseq ueriterrie’Ile, da Instituição como um todo.



A atividade dos

jurídicos;

a) Boa fé;

b) Colaboração;

o) Compatibilidade de interesses;

d) Desempenho ético;

e) Igualdade e não discriminação;

Integridade e idoneidade morai;

g) isenção e objetividade; .f

Ii) Lealdade;

i) Legalidade;

i) Profissionalismo;

k) Responsabilidade ambiental;

1) Responsa biiidade prolissiona;

m) Responsabiiidade sociai;

n) Rigor;

o) Transparência.

Artigo 7.0
- Conduta profissional

1, Tendo presente os princípios ético-jurídicos elencados no artigo anterior! os

Co(aboradores do SCMT devem, nas reiações entre si e as demeis partes interessadas.

edotar a seguinte conduta profissionaL;

Programa de cumprimento normativo da Santa Casa da P4,serieórdia de Tondela previro no
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Artigo 5.° - Disposições legais e regutamentares

1- A observância das regras dc Código de Etica e de Conduta não exonera os CoLaboradores /
da SCMT do conhecimento e cumprimento das restantes normas internas e das d isposiçes•
iegais e reguiamentares aplicéveis.

2- O Código de Ética e de Cond ute contempLa e sistematiza os princípios de atuação e
normas de conduta profissional, sendo as regras e procedimentos correspondentes
definidos, quando necessãrio, em normativo interno específico.

CAPÍTULO’’ - Princípios ético-jurídicos e conduta profissionaL

Artigo 6. - Princípios ético-jurídicos

Colaboradores da SCMT norteia-se peLos seguintes principios ético-

/

) Ii
ir,

-

•

‘II ‘

/
(‘A
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a) Competência e responsabilidade hdividual - Agir de forma competente e responsãvet,

dedicada e critica e exercendo a sua atividade diária comum comportamento integro e de

etevad o profissionalismo;

b) Conridencialidade - Respeitar o valor e a propriedade da informação, interna e externa,

recolhida no âmbito da SOME salvaguardando-a, exceto se existir um direito/dever, legal ou

profissional, de a divulgar, encontrando-se vedada a sua utilização em beneficio pessoal ou

de terceiros. Utilizar os dados pessoais somente para os fins e nos termos legalmente

previstos. Observar o dever de ocnfidenciatidade mesmo após a cessação do vinculo laboral,

do voluntariado ou outro estabelecido com a SCMr;

e) Desenvolvimento sustentável - Nortear todas as ações por preocupações que contribuam

para o desenvolvimento sustentável do ponto de vista socioeconõmioo e ambiental das

comunidades em que estão inserid os os diversos serviços e equipa rnenlos da SCMr;

d) Formação e desenvolvimento de competências - Adotar uma atitude de permanente

atualização de conhecimentos profissionais e participar em ações de formação e de

capacitação sempre que necessário;

e Igualdade, respeita pela diversidade e não dicriminaçâo - Opor-se a quetquer forma de

discriminação. Distinguir entre convicções pessoais e obrigações profissionais;

t) Prevenção do assédio - Promover ambientes de trabalho e institucional saudáveis, não

praticando nem toterando comportamentos que criem situações constrangedoras,

desrespeitosas. de abuso de poder e de assédio;
e,

g Prevenção de oonfliros de interesses - Identificar e comunicar de imediato a existência de

situações, diretas ou indiretas, de possivett conflito de interesses, de que possa retirar

vantagem pessoal (financeira ou outra) ou favorecer terceiros, e que possa influenciar o

desempenho no exercicio das suas tunções- Solicitar escusa (Anexo li). quando justificado.

dc modo a assegurar o permanente desempenho imparcial, objetivo e transparente das

funções. Abster-se de utilizar conhecimentos privilegiados, a que acedeu no âmbito da

scrIT, em beneficio próprio e/ou de terceiros;

Em especial no âmbito de processos de contratação pública, adotar uma boa gestão

financeira, documentartodo o proceso de contratação e justificar todas as decisões;

h) Prevenção da fraude e da corrupção e nfraçes conexas - Dever legaL de denunciar de

imediato qualquer caso de suspeita defraude ou de corrupção e intrações conexas de que

tenha cOnhecimentO.

i) Relaoionamento interpessoal interno e externo - Garantir uma separação objetiva e

absoluta entre os interesses pessoais e os interesses da SeMi’. Promover a coLaboração

entre departamentos/equipamentos e trabalhar em equipa para a concretização de objetivos

comuns. Utilizar um trato cortês e prudente nas mensagens e documentos institucionais.

Abster-se de soLicita r, ou aceitar, quaisquer beneticios, presentes, recompensas.

remunerações, convites, dádivas ou quaLquer outra espécie de gratificação que, de algum

modo, estejam relacionados com as tunções desempenhadas, salvo de valor reduzido e que

no excedam a mera cortesia;

Utilização de recursos da SCMT - Preservar e garantira bom uso dos recursos da SOMT.

adotando medidas que evitem o dcspcrdicio de recursos e limitemos custos e despesas.
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Utilizar os recursos fisícos e hnanceiros da SCMT apenas para uso institucional, saó,o se a

utilização privad a tiver sido oxpressamenta autorizada.

2. Para os etedos do presente Código de Ética e de Conduta, entende-se por corrupção e

infrações coneas os crimes de corrupção, recebimento e oferta indevidos de vantagenl/

peculato, participação económica em negócio. concussão, abuso de poder, prevaricação.

trélico de influência, branqueamento ou fraude na obtenção ou desvio de subsidio,

subvenção ou crédito, previstos no CódIgo Penal, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.0

48/96, de IS de março, na sua redação atua, na Lei n .034/87. da IS de julho, na sua redação

atual, no Código de iustiçe Militar, aprovado em anexo à Lei 11.0 100/2003. de 15 de novembro,

lia Lei n • 50/2007, de 31 de agosto. na sua redação atual, na Lei n.° 20/2008. de 21 de abril.

na sua redação atua, e no Decreto-Lei n ,0 28/84. de 20 de janeiro, na sua redação atual.

3. Os riscos de exposição da SCMT aos crimes idenhficados no número anterior varia

consoante a posição que assu me perante terceiros, podando ser considerado

potencialmente mais elevado sempre que a Instituição atue como entidade adjudica nte em

procedimento de contratação pública.

4. Em caso de incumprimento das regras contidas no Código de Ética cd o Conduta, poderão

ser aplicadas as seguintes sanções previstas nas normas de direito labora 1 a penal:

a) No exercício do poder disciplinar, a SCMT pode apLicar as seguintes sanções: repreensão:

repreensão registad a: sanção pecuniãria: perda de dias de férias: suspensão do trabalho

com perd a de retribuição e de antiguibade; despedi mento sem indemnização ou

compensação. /

b) Nos termos do Código Penal, a prática de atos de corrupção e infrações conexas tem

associada as seguintes sanções cri minais

Corrupção passiva (pena de prisão de um a oito anos);

Corrupção ativa (pena de prisão de um a cinco anos);

Recebimento e oferta indevidos de vantagem na forma passiva (pena de prisão até cinco

anos ou com pena de muLta até 600 dias):

Recebimento e oíerta indevidos de vantagem na forma ativa (pena de prisão até trôs anos ou

com pena de multa até 360 dias); 1) ‘
Peculato (pena de prisão dei as anos, se pena mais grave lhe não couber portorça de outra

disposição legal):

Participação económica em negócio (pena de prisão até 5 anos ou pena de prisão até 6

meses ou com pena de muLta atá 60 dias):

Conoussão (pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias, se pena mais

grave lhe não couber por força de outra disposição legal: se o tacto for praticado por meio de

vioLência ou ameaça com maL importante, o agente é punido com pena de prisão dei a 8

anos, se pena mais grave Iria não couber por torça de outra disposição legal);

Abuso de poder (pena de prisão até 3 anos ou com pena de muLta. se pena mais grave lhe

não couber por torça de outra disposição legal):
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Prevaricação (pene de prisão atã 2 anos Ou com pena de muLta até 120 dias; se o facto for

praticado com intenção de prejudicar ou beneficiar alguém, o funcionário ã pun ido com pena

de prisão até 5 anos se resultar privação da Liberdade de uma pessoa, o agente é punido

- com pena de prisão delas anos);

Tráfico de influência (pena de prisão dei as anos, se pena mais grave lhe não couber por

força de outra disposição legal, se o fim for o de obter unia qualquer decisão ilicita lavorãvel;

pena de pnsão até 3 anos ou com pena de muLta, se pena mais greve lhe não couber porforça

de outra disposição legal, se o fim for o de obter uma qualquer decisão lícita favorável);

Branqueamento ou fraude na obtenção ou desvio de subsidio, subvenção ou crédito pena

de prisão até 12 anos, agravada em um terço se o agente praticar as condutas de forma

habitual ou se for uma das entidades reteridas no artigo 3.o ou no artigo 4,c da Lei n

83/2017, de IS de agosto, e a infração tiver sido cometida no exercício das suas atividades

profissionais).

CAPÍTULO III Outras disposições

Artigo 8.0 - cumprimento do Código de Ética e de Conduta

O Código de Ética e de Conduta é parte integrante do Programa de Cumprimento Normativo

(PON) da SCMT. previsto no Regime Geral da Prevenção da Corrupção, e o seu não

cumprimento pelos Colaboradores é suscetível: de constituir infração disciplinar, sem

prejuízo da responsabilidade civil. contraordenacional ou criminal a que possa dar lugar nos

termos da lei- .

Artigo 9.° - Responsável pelo cumprimento do Código de Ética e de Conduta

1. A SCNIT designa como responsável pelo cumprimento do Código de Ética e de Conduta

Gracinda Gomes do Carmo Almiro e Castro, com endereço de mau goa rmocspscniloiid ela. pt,

o qual é igualmente o responsável pelo cumprimento do PCN.

2. O responsével pelo cumprimento do Código dc Élica e de Conduta aconselha os

colaboradores, monitoriza o seu cumprimento e recebe informações sobre as atividades Que

não estejam em conformidade.

Artigo 10.0 - Acompanhamento e aplicação do Código de Ética e de Conduta

Os pedidos de esclarecimento de dúvidas na interpretação ou aplicação do C6digo de

Conduta são dirigidos ao responsável pelo respetivo cumprimento.

Artigo 11.0 - Canal de Denúncia para Comunicação Interna de Práticas Irregu[ares

A SCMT disponibiliza um circuito, devidamente regulamentado por norma interna específica.

de comunicação interna de préticas irregulares alegadamente ocorridas no âmbito da sua

atividade. assegurando a oonfidenoialidade no seu tratamento, bem como a não retaliação

sobre o autor da comunicação que a faça de boa-fé e de forma não anónima (Anexo III).
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Artigo l2. -Tratamento das infrações

Por cada infração ao Código de Ético e de Conduta é elaborado um relatório do qual consta /
a identificação das rewas vioadas, da sanção aplicada, bem como das medidas adotadas
ou a adotar, nomeadamente no âmbito do sistema de controlo interno de avauaçâo do PCN.

Artigo I3.° Divutgaçâo e publicaçú

1 A SCMT assegura a publicidade do Código de Ética e de Conduta aos seus Colaboradores.

atuais e futuros, devendo fazõ-to através da intranet e na sua pagina oficial na Pnternet, no
prazo de lO dias contados desde a sua i mplenientação e respetivas revisões ou otaboração.

2. A existência do Código de Ética e de conduta da SCMT e ainda divulgada mediante a
afixação de cartazes nas divorsas instalações da sCMr.

Artigo 14.° - Revisão

O Código de Ètica e de Conduta é revisto a cada três anos ou sempre que se opere unia

alteração nas atribuições ou na estrutura orgânica da SCIIT que o justifique.

Artigo 15.° - Tomada de conhecimento do Código de ética ode Conduta da SCMT

A sCMrpromove a tornada de conhecimentodo Código de Ética e de Conduta junto de todos

os seus Colaboradores através da assirlatuta:da declaração constante do Anexo 1 que faz

parte integrante dc presente Código dê Ética e do Colduta.

Artigo 16.° - Entrada em vigor

O presente Código de Ëtica e de Conduta da SCMT entra em vigor no dia seguinte ao da sua
aprovação em reunião da MesaAministrativa.

O presente Códigode Ética e de Condut1oi apFovado na reunião da Mesa Administrativa
da SCMT de dejaneiro de 2025

Anexos

Anexo’ — Declaração da tomada de conhecimento do Código de Etica e de Conduta

Anexo II - Declaração de Conflito de Interesses

Anexo III - Comunicação de situação especifica de não conformidade e/ou potencial fraude
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Anexo’

Declaraflo de tomada de conhecimento do Código de Ética e de Conduta

_____________________________

a desempenhar funções como

trabahador/estagiário/membro dos órgâos sociais/voluntário) no/a

_____

declaro conhecjmcnto dc Código de Ética e de conduta da Santa Casa

da Misericórdia de Tond BLEL

______

de 2025

lt

\ 1)
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ra ba 1h a dor/esta já rio/membro

da Santa Casa da Misericó

atri buídas na atividade/projeto

nte reunidas as condições para

1.

— a desempenhar funções comq/

dos õrgõos sociais/voluntário) no/a
rdia de Tonde[a. solicito escusa das funções

- por considerar que não

a salvaguarda de ausëncia de conflitos de
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Declaração de conflito de Interesses

que me estão

estão totalqie

interesses)—

/

de

1)

de 2025

‘Ii

.1

‘.4.

/ o V 1)



Programa de cumprimento normativo da Santa Casa da Miericdrdia de TondelaprevÈto no
Regime Geral da Prevenção da Corrupção

Anexo’”

Comunicação

de situação especifica de não conformidade e/ou põtencin[fraude

_____________________________________ a desempenhar funções como

r— (trabalhador/estagiário/membro dos órgãos sociais/voLuntário) no/a

-

__________________

d a Santa Casa da Misericórdia de londela, informo, nos termos

previstos no Código de Ética e de Conduta ter identificado as seguintes situações de náo

conformidade e/ou potencial Ira udo:

______,_de ______

de2025

1;
1

1.

. .

/

1)
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Anexo IV

Sistema de controlo interno de avaliação do Programa de Cumprimento Normativo

(PCN)

1 O sistema de controlo interno de avaliação do PCN da SCMT visa, entre outros, garanti r:/

a) O cumprimento e a legalidade das deliberações e decisões dos titulares dos respetivos

õrgãos;

b) O respeito peas politicas e objetivos definidos;

e) O cumprimento das disposições legais e regulamentares;

d} A adequada gestão o mitigação do riscos, tendo em atenção o PPR;

e) O respeito pelos principias e va’ores previstas no Código de Ética e de Conduta;

t) A prevenção e deteção de situações de ilea lidade. corrupção, fraude e erro;

g) A saLvaguarda dos ativos;

Ii) A qualidade tempestividade, integridade e fiabilidade da informação;

1) A prevenção do favoreci mento ou prãticas discriminatõrias;

j) Os adequados mecanismos de pLaneamento, execução, revisão, controLo e aprovação

das operações;

-

- L>..
1<) A promoçao da concorrencla;

1) A transparência das operações.

2. De modo a assegurar o desenvolvimento das atividadds de prevenção de riscos de

corrupção de forma ordenada eficiente e transparente, a SCMT procede à criação de um

grupo de acompanhamento da implementação do PCN, com a seguinte composiçào

Gracinda Comes do Carmo Almiro e Castro. Sónia Maria Marques da Silva. Lúcia Isabel

Marcos do MeIo, Ângela Maria Nevs Honriques Almeida e Ana Isabel Arédo dos Santos.

2.1. Periodicemente, rio ano que antecede a revisão do PPR e do Código de Ética e de
Conduta, o grupo de acompanhamento da iniplernentação do PCN:

a) Efetua o balanço das medidas previstas no PCN adotadas, e por adotar, com identificação

dos fatores que impediram a sua concretização;

b) Identifica os riscos que foram reduzidos e os riscos que se rnaritãm;

o) Identifica os riscos que eventualmente não tenham sido contemplados no PPR e a

eventual necessidade de se proceder à respetiva revisão.

3. Para efeitos de avaliação da respetiva edequação e eficácia, a SCMr promove o
acompanhamento regular da implementação do sistema de controlo interno do PCN.

designadamente através da rea[izaçâo de auditorias aleatórias, ei mplenienta as necessárias

medidas corretivas ou de aperfeiçoamento.
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Anexov

Contratação
Pública - Manual de Precedlmenlos

1. Nos termcs do artigo 10 do Código dos Contratos Públicos na sua redação atuei:

sr 1.1. Na formação e na execução dos contratos públicos devem ser respeitados os principios

gerais decorrentes de Constituição, dos Tratados da União Europeia e do Código do

Procedimento Administrativo, em especial os prncipios da lega [idade, da prossecução do

interesse público, da imparciatidade, de proporcionalidade, da boa-fé, da tutela da
confiança, da sustentabiiidade e da responsabilidade, bem como os princípios da

concorrência, da publicidade e da transparência, da igualdade de tratamento e da não -

discriminação.

1.2. Sempre que atue na quotidade de entidade adjudicante, a SCMT deve ainda:

a) Assegurar, na tormeção e na execução dos contratos püblicos, Que 05 operadores

económicos respeitam as normas apiicãvois om vigorem matéria sociat, aborai, a mbienta i.

de igualdade de género e de prevenção e combate à corrupção, decorrentes do direito

internacionai, europeu, nacionai Ou regionaL

b) Sem prejuizo da aplicação das garantias de imparcialidade previstas no Cõdigo do

Procedimento Administrativo, adotar as medidas adequadas para impedir, identificer e

resoiver eficazmente os conflitos de interesses que surjam na condução dos procedimentos

de tormação de contratos públicos, de modo a evftar quaiquer distorção da concorrência e

garantir a iguaidad e de tratamento dos operadores económicos,

2. Em execução das Recomendações do Conseiho de Pençào da Corrupção, sempre que

ceiebre contratos púbiicos. a SCFIT impiementa procedimentos e mecanismos de controio

interno, nomeadamente:

2,1, Reforça a atuação na identificação, prevenção e gestão de riscos de corrupção e

infrações oonexas nos contratos púbiicos, quanto à sua formação e execução, em especia i.

fundamentando a deosâo de contratar, a escolia do procedimento, a estimativa do valor do

contrato e a esooha do adudicat&io.

22. Promove a existãncia de recursos humanos com formação adequada para a elaboração

e apiicação das peças procedimentais respetivas, em especial, do convite a contratar, do

programa do concurso e do caderno de encargos.

23. Assegura o tuncionamento dos mecanismos de controio de eventuais conflitos de

interesses na contratação púbLica, desEgnedamente os previslos no CC P o no Código do

Procedimento Administrativo.

2.4. Priviiegia o recurso a procedimentos concorrancieis em detrimento da consulta prévia e

do ajuste direto.

2.5- Nos casos de recurso à consu ita prévia ou ao ajuste direto, inciuindo o simplificado,

adota procedimentos de controio interno que assegurem o cumprimento dos iimites à

formuiação de convites às mesmas entidades.

2,6, Garante a transparência nos procedimentos de contratação púbiica, nomeadamente o

cumprimento da obrigação de pubiicitaçào no portal da contratação púbiioa.
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2.7. Assegura que os gestores dos contratos públicos possuem os conhecimentos tócnioos

que os capacitem para o acompanhamento permanente da execução dos contratos e para o

cabal cumprimento das demais obrigações decorrentes da lei.

3.

3.1. Para eleitos da alínea b) do ponto 1.2.. considera-se conflito de interesses qualquer
situação em que o dirigente ou o trabalhador de urna entidade adjudicante ou de um

prestador de serviços que age em nome da entidade adjudicante, que participe na

preparação e na condução do procedimento de formação de contrato público ou que possa
iníluenciar os resultados do mesmo, tem direta ou indiretamente um interesse financeiro,
económico ou outro interesse pessoal suscetível de comprometer a sua imparcialidad e e
independência no contexto do relendo procedimento.

3.2. No que especitica mente respeita a conflitos de interesse, a SCMT:

a) lmplementa medidas adequadas a prevenir e gerir situações de conflito de interesses.
reais, apa rentes ou potenciais, em todas as áreas de atuação, atribuindo particular atenção

ás situações de dupla circulação entre o setor público e o privado setor priva do — setor
público — setor privado” e ‘setor público — setor privado — setor público.

b) Promove uma cultura organizaciona Iam ordem à inexistência de conflitos de interesses.

e) Desenvolve ações de formação profissional de relleão e sensibilização sobre a temática
do conflito de interesses. ‘.-

d) Garante a subscrição de decLarações de interesses. incompatibilidades e impedimentos,

pelos dirigentes e trabaLhadores, relativamente a cada procedimento que lhes seja confiado

no âmbito das suas funções e no qual tenham i ntluência nas quais assuma de forma

inequivoca a inexislência de impedimentos ou interesses privados que possam colocar em
causa a isenção e o rigor que deve pautar a sua ação:

e) Estabelece mecanismos de monitorização da apUoaço das medidas tomadas para

prevenir e gerir situações de conflitos de interesses, nomeada mente através dos relatõrios

previstos no artigo 9°, bem como de sanciona rnento dos casos de incumprinlento das
obrigações declarativas de interesses, Incompatibilidades e impedimentos.
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